
Prefeitura Municipal da fstAncia Balneiria de Ullafla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N~MERO 672, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1982 
Institui aas funcienári•• pÚblices llUA! 
cipais a GRATIFICAÇÃO DE NATALi 

f A C O S A B E R que a Câmara Munici,al !. 
prevau • eu sanci•n• e premulga a seguinte Lei: 

Art. lg - f ~ca instituiàa a•s funcianilriaa ,ã_ 
blices municipais de Ubatuba, regidas juridicamente pela L•i M.Y, 

nicipal Ng 341, de 30 da dezembra •e 1971 - Estatuta lias funci!. 
nári11& PÚblices de Munidph Ilia Ubatuba - GRATIFICAÇÃO OE N!, 
TAL, cama bensf!cia a ser cancediâ• em substituiçãe àquela 
que tratam as artigas 144 a 147 •a Lei NQ 341/71, a qual 

•• 
" sara 

paga na mas de dezembro ee caàa ana, nas bases e cenàiçeas ••t!. 
belsciâas nesta lai, inàependentements •• vancimsnta a que fiz!. 
rem jus as funcionárias nesse mes.-

Art. 2Q - A GRATIFICAÇÃO DE NATAL carrea,an8J. 
rá a 1/12 (um aaza aves) da sama das vencimentas brutas ,arc•b! 
••s pele funcienárie nas Últimas 12 (•oze) meses anterieras da 

raspiactive ano em que deverá ser paga, iate .;, â• áezenabra .ie 

ane anteriar a novembro ds ano seguinte, excluinde-se messe V!, 

lor tãa-semante as impertâncias percebidas a t!tule •• salári.
-famÍlia dos dependentes.• 

§ lg - Sabre a valar apurado na farma estaba-
leciàa no artige, incidirá semente os descentes referentes • -· centribuiçãe previdenciária a impaste de renda.-

§ 2g - Censidera-se cama venciment• brute • 
valar paarãa àe cargo de lotaçãe ou exerciàa em cemissãe, acre!, 
cido das demais vantagens pecuniárias tais ceme: aaicienais per 
tempa de serviço; sexta-parte; gratificaç8es atribu!àae per 1'!, 

gime especial ae trabalhe; gratificaçãe atribu{da par regi•• ae 
aedicação exclusiva; rsmuneraçãe àe serviç• extraordin,rie;pré
-labere; gratificaçãe de representaçãa e diferença a• vancim•n
te percabiaa per substituiçãe.-

Art. 3g - Os funcienáriee nemeaàes, b•• C••• 
es exenaraàes no oarrer •• ana, farãa jus à gratificaçae na b.!, 
sa 9e 1/12 (u• maza avos) par mes da serviço prestada ne perle
da cerrespBnàente, calculada na farma prevista ne artige ant ... 

riar.-
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Centinuacão àa L•i nQ 672c àa 02 de dezembra d•,1?82 

; 

§ lg - Para es funcianáries axaneraaas, • ••• 
a ser cansiGieraae, para os fins previstas n• •caput" li• artige 
anterier, sará aquele em que 11carreu a exaneraçã11, sanda que a 
fraçãe igual au superiar a 15 (quinze) aias será cansideraaa C.!, 

ma mas integral.-
Art. 4g - Os funcíanárias que durante • ana 

tenham sida afastados au licenciados com prejuízo d• venci•en--
.,._ ..,, , , ' 

tds, nao·teraa camputada esse per~oáo para fins de calcule lla 
gratificaçãa de Natal.-

Paragrafa Gnico - Na hipetase àaste artiga, a 
gratif icaçãa às Natal a que fizer jus o funcianária sará calcu
laaa na base àe 1/12 (um doze avas) pDl' mas, censiaeradas a,a
nas aqueles messe em que percebeu es respectivas vencimantaa.-

Art. 5g - Para as funcienerias que durante • 
per!ad• de aquisição de b•nef!cio hajam aid• afastadas nes •a:. 
mes de artige 90·eu licenciamas cem base n• artiga 135,a•a•s da 
Lei nQ 341, à• 30 de dezsmbr• da 1971, a gratificaçãe •• Natal 
a que fizerem jus carrespenderá a 1/12 (um daze avas) ••• qu•n
tias percebidas.-

Art. 6Q - Na hipetese d• • funcianári• fale-
cer na curse da ~•s de dezembr•, na respectiva exerc!cie pagar
-se-á a gratificaçãe àa Natal nas termas da dispesta naata lei. 

Art. 7g - A gratificaçãa da Natal, ara insti
tu!da, será cencedida nas mesmas bases e cendiç9es aes inativaa, 
b•m ca•• aas funcienári•s da câmara Municipal, ebservada• •• 
narmaa canstitucienais.-

Art. 8D - D• canfermieade cem • dispesta n• 
artig• lQ desta lei, poderãa os funcienáries eptar, a q•alquer• 
t••P•r pela gratificaçie de Natal ou pela licença-premi• d• qw• 
tratam as artigaa 144 a 147 da Lei ng 341/71, cem a heva r•d ... -
çãe dada pela Lei ng 582, de 17 de eutubra de 1979.-

§ lg - O funcianária que, nes term•• deste a!, 

tiga, aptar pela• b•A•fÍcies referentes a futuras 11 licençae-.-ri 
mie", deverá fazê-le através de ~anifestaçãe escrita, d•ix•n••' 
ceneaquent•••nt•·•• perceber a gratificaçãa lle Natal ara in•ti
tu!da enquante ,revalec•r a apçãa, ficanàa-lh• entratanda aaee-
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Cantinuaçãu da Lei n" 672, Ili• 02 de dezembre !•. 1982 

asseguraàe e direita Gle percelD•r um ºabone llle Natal" A• v•ler 41• 
um (Ol) salári.-m{nime vigente na épeca.-

§ 212 - A inec.rrência ae manifeataçãe de fua
cienárie, na farma àe parágrafe anterier, sará ceAsidaraà• epç•• 
tácita pele percebimenta da gratificação de Natal, àeixanàe, ºª.!!. 
sequentemente, d• ser cemputaàe • tampe para eatençãe àa licen-

Art. 912 - O funcienárie que tenha eptaàe pel• 
licença-premie pederá, a qualquer tampe, selicitar sej• ceaaaàe' -e efeite dessa epçae.-

§ lg.. Na hipateee Ili• que trata este artige, • 
funcianárie passará a fazer Jus à gratificaçãe Cil• Natal a partir 
do mas subsequente à cessaçãe àa·epçãe, nãe se cemputaRllie, pera 

fina àa gratificaçã•,- e tampe anterier em que permaneceu ca•• 
eptant• da licença-premie.-

§ zg - A gratificaçãe de Natal aerá ~aloula•a . 
nas mesmas bases previstas ne artige l~ e paga na preparçãe à• 
1/12 (um ••z• aves} per ~•a de'serviçe prastade, centaàe a pa1'-
tir àe 1118S subsequente aa de pretecelamante de peaiàe àe cesaa
çãe eia epçãe.-

Ar t. 10 - Os funcienáriea que nãa t11nhá11. fei~• uea 
d• aireite de epÇãe pela licença-prêmie pasarãe fazâ-le, a qual
quer tampa, cessanea, a partir da data ma apçãa, • tecebiaent•
àa gratificação d• Natal e iniciando-se na mesma data a cantag .. 
àe tampe para fiAs d• ebtençãe da licença•pre•i•.-

Parágrafa,Únice - Na hip9tese às que trata ••
te artige, • funcianárie fará jus à gratificaçãe de Natal, cal•,!! 
laàa nas bases previstas na artige lQ e paga na preperç:âa àe • 
1/12 (um daze avas) per mes âe sarviça prestaàa, enquaate aia 

ª"tanta.-
Art. 11 - Se91ente neste ane eia 1982, exce"ci•' 

nalmenta, per se tratar de seu pr.irÍl.eire llUaguante, a gratificll"!"" · 
çãa de Natal cerrespendérá a11 venciaanta percebias pela funci•'tÍ 
ria, desde que eptante, n• mss d• nav .. bro, cem as aemuçães 
vietas na artig• 29 e seu § li oeeta Lei.-
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Centinuaçme da Lei n!l 672, áe 02 de dezelllbre de 1982 

Art. 12 - As liespesas decerrentes •a execu
çie da presente lei c.rr•r•• -per canta das verbas prepries de 

orçamente vigente, suplementadas, se neceasárie.-

Art. 13 - Esta lei entrará e~ vigar na á•t• 
de sua publicação revogadas as dispesiçees em centrárie, •• •!. 
pecial as Leis Municipais N9s 337, de 28 de dezambre de 1971 , 
e 495, de 21 de nevembre de 1977,-

Ubatuba, 02 de qezembre de 

Registrada e publicada na Seçãe d• Expeàieft
te de Serviçe de Administraçãe da Prefeitura Municipal da Ee
t.ncia Balneária de Ubatuba, em 02 áe dezembre de 1982, 

earas 

tia Seçãe 
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